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民 航 局

Autoridade de Aviação Civil

二零零一年財政年度之本身預算

Orçamento privativo
Ano económico de 2001

帳目編號 項目 二零零一年預算額

Código da conta RUBRICAS Orçamento 2001

收益 PROVEITOS

72 提供服務之收益 1,820,000.00

Receitas de prestação de serviços

73 罰款與稅務收益 2,340,000.00

Receitas das multas e taxas

74 營業上補貼 23,325,500.00

Subsídios destinados à exploração

7411 二零零一年特區預算之補貼 17,325,500.00

Subsídio OR/2001

7419 上年度營業結餘之轉入 6,000,000.00

Saldo transitado do ano anterior

75 次要收益 75,000.00

Receitas suplementares

78 其他收益 735,000.00

Outras receitas

收益總計 28,295,500.00

Total dos proveitos

澳 門 特 別 行 政 區

第30/2001號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第13/2000號法律第五條第一款及九月二十七日第53/

93/M 號法令第四條第二款規定，作出本批示。

核准民航局二零零一年財政年度之本身預算，並於二零零一

年一月一日起開始執行，預計收入及開支之金額均為澳門幣

28,295,500.00（貳仟捌佰貳拾玖萬伍仟伍佰元整），該預算為本批

示之組成部份。

二零零一年二月九日

行政長官 何厚鏵

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Despacho do Chefe do Executivo n.º 30/2001

Usando da faculdade conferida  pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
disposto no n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 13/2000, e do n.º 2 do
artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 53/93/M, de 27 de Setembro, o Chefe
do Executivo manda:

É aprovado e posto em execução, a partir de 1 de Janeiro de
2001, o orçamento privativo da Autoridade de Aviação Civil,
relativo ao ano económico de 2001, sendo as receitas calculadas
em 28.295.500,00 (vinte e oito milhões, duzentas e noventa e cinco
mil e quinhentas) patacas e as despesas em igual quantia, o qual
faz parte integrante do presente despacho.

9 de Fevereiro de 2001.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

––––––––––
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帳目編號 項目 二零零一年預算額

Código da conta RUBRICAS Orçamento 2001

投資 INVESTIMENTOS

42 有形資產 400,000.00

Imobilizações corpóreas

47 遞延費用 100,000.00

Custos plurienais

投資總計 500,000.00

Total do Investimento

成本 CUSTOS

61 澳門國際機場計劃費用 7,330,000.00

Gastos com o projecto do Aeroporto Internacional de Macau

63 第三者作出的供應及提供的勞務 3,715,500.00

Fornecimentos e serviços de terceiros

64 稅捐 60,000.00

Impostos

65 人事費用 15,705,000.00

Despesas com o pessoal

66 財務費用 5,000.00

Despesas financeiras

67 其他費用及負擔 410,000.00

Outras despesas e encargos

68 攤折及重置 565,000.00

Amortizações e reintegrações do exercício

82 營業非常損益 5,000.00

Resultados extraordinários do exercício

成本總計 27,795,500.00

Total dos custos

投資及成本之總計 28,295,500.00

Total dos investimentos e custos

O Conselho Administrativo da Autoridade de Aviação Civil,
aos 5 de Janeiro de 2001. — O Presidente, Rui Alfredo Balacó
Moreira. — Os Vogais Efectivos, Chan Weng Hong — Ho Hou
Yin.

第31/2001號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第 13/2000 號法律第五條第一款及九月二十七日第 53/

93/M 號法令第四條第二款的規定，作出本批示。

核准居屋貸款優惠基金二零零一年財政年度之本身預算，並

於二零零一年一月一日起開始執行，預計收益之金額為澳門幣

二零零一年一月五日於民航局行政委員會——主席：博樂

克，正選委員：陳穎雄、何浩然（財政局代表）

Despacho do Chefe do Executivo n.º 31/2001

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
disposto no n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 13/2000, e no n.º 2 do
artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 53/93/M, de 27 de Setembro, o Chefe
do Executivo manda:

É aprovado e posto em execução, a partir de 1 de Janeiro de
2001, o orçamento privativo do Fundo para Bonificações do
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9 , 9 1 0 , 0 0 0 . 0 0 （玖佰玖拾壹萬元整），成本之金額為澳門幣

32,378,000.00（仟貳佰拾柒萬捌仟元整），預計負差額為澳門

幣 22,468,000.00（貳仟貳佰肆拾陸萬捌仟元整），該預算為本批示

之組成部份。

二零零一年二月九日

行政長官 何厚鏵

Crédito à Habitação, relativo ao ano económico de 2001, sendo
os proveitos estimados em 9.910.000,00 (nove milhões, novecen-
tas e dez mil) patacas e os custos em 32.378.000,00  (trinta e dois
milhões, trezentas e setenta e oito mil) patacas, do que decorre
o resultado previsional negativo de 22.468.000,00 (vinte e dois
milhões, quatrocentas e sessenta e oito mil) patacas, o qual faz
parte integrante do presente despacho.

9 de Fevereiro de 2001.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Macau, aos 9 de Novembro de 2000. — A Comissão Adminis-
trativa, Carlos Alberto Roldão Lopes — Chan Nim Chi — Au
Vai Va — Ieong Pou Yee.

二零零零年十一月九日於澳門——行政委員會：羅庇士，陳

念慈，區惠華，楊寶儀

––––––––––

郵政儲金局

Caixa Económica Postal

居屋貸款優惠基金

Fundo para Bonificações do Crédito à Habitação

2001年度居屋貸款優惠基金收益及成本預算

Orçamento de proveitos e custos do FBCH — 2001

編號 說明

Código Descrição

澳門幣 MOP

8 按性質的收益

Proveitos por natureza

80 資產性營運收益 ...................................................................................................................................................................... 250,000.00

Proveitos de operações activas

81 提供勞務收益 ........................................................................................................................................................................ 9,060,000.00

Proveitos de serviços prestados

82 給予津貼之償還 ...................................................................................................................................................................... 600,000.00

Reembolsos de subsídios concedidos

86 對居屋貸款優惠基金之津貼及分擔 ............................................................................................................................................... 0.00

Subsídios e comparticipações para o FBCH

收益總計 Total dos proveitos 9,910,000.00

7 按性質的支出

Custos por natureza

70 負債性營運成本 ................................................................................................................................................................... 3,347,000.00

Custos de operações passivas

73 第三者提供之勞務 .................................................................................................................................................................. 421,500.00

Serviços de terceiros

74 給予取得自住房屋之津貼（發展合約）......................................................................................................................... 28,609,500.00

Subsídios concedidos à aquisição de habitação própria (Contratos de Desenvolvimento)

成本總計 Total dos custos 32,378,000.00

66 2001 年營業結果 （22,468,000.00）

Resultado do exercício de 2001
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Despacho do Chefe do Executivo n.º 32/2001

Considerando que o aperfeiçoamento dos diplomas legais
vigentes na RAEM é uma das tarefas fundamentais da área da
justiça previstas nas Linhas de Acção Governativa para o ano
2001; e

Considerando que esta tarefa de estudo da legislação previa-
mente em vigor e da sua adaptação ao actual ordenamento será
melhor realizada mediante uma cooperação entre o Governo e a
Assembleia Legislativa;

É oportuno criar um Grupo de Trabalho entre juristas e
técnicos do Governo e da Assembleia Legislativa para realizar
tal objectivo.

Nestes termos;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, o Chefe do Execu-
tivo manda:

1. É criado um Grupo de Trabalho para o Estudo e Adaptação
da Legislação, doravante designado por GT.

2. O GT tem por atribuições analisar e adaptar a legislação
vigente e propor as medidas necessárias para a obtenção de um
ordenamento jurídico harmonioso.

3. O GT é constituído pelos seguintes membros:

Sam Chan Io, que coordena;

Armando Lo Isaac;

Cheong Weng Chon;

Diana Loureiro;

Fernando Paulo da Cruz Cardinal;

Fong Soi Tong;

Jorge Costa Oliveira; e

Pedro Pereira de Sena.

4. Nas suas ausências, o coordenador do GT é substituído pelo
membro que indique.

5. O coordenador pode convidar representantes de outros
serviços públicos ou entidades para participarem no GT ou para
prestarem colaboração, consubstanciada, designadamente, no
fornecimento de informações e na afectação de pessoal à recolha,
produção, análise, debate e elaboração de relatórios sobre maté-
rias específicas, se tal for necessário.

6. O apoio administrativo e logístico ao GT é assegurado pelo
Gabinete da Secretária para a Administração e Justiça.

7. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

12 de Fevereiro de 2001.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

第32/2001號行政長官批示

鑑於完善澳門特別行政區現行法規是二零零一年度施政方針

法務領域的基本工作之一；

又鑑於這項對原有法例進行研究，並使之適應現行體系的工

作較宜由政府及立法會合作進行；

現時宜設立一個由政府及立法會的法律專家及技術人員組成

的工作小組，以落實上述標的。

基於此；

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，作出本批示。

一、設立法例研究及適應工作小組（以下簡稱工作小組）。

二、工作小組的職責為對現行法例進行分析及作出適應，並

建議必要的措施，使法律體系能和諧一致。

三、工作小組由下列人士組成：

沈振耀，並由其擔任協調員；

Armando Lo Isaac （馬雅文）；

張永春；

Diana Loureiro （高舒婷）；

Fernando Paulo da Cruz Cardinal（簡天龍）；

馮瑞棠；

Jorge Costa Oliveira （高德志）；及

Pedro Pereira de Sena （冼沛文）。

四、工作小組協調員不在時，由其指定之成員代任。

五、協調員可因工作需要邀請其他公共部門的代表或實體參

與工作小組和提供協助，尤以在資訊提供以及就特定事宜提供人

員用以收集、製作、分析、討論有關資料與資訊及編製報告書。

六、工作小組的行政及後勤支援由行政法務司司長辦公室提

供。

七、本批示自公佈翌日生效。

二零零一年二月十二日

行政長官 何厚鏵
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第33/2001號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第13/2000號法律第五條第一款及九月二十七日第53/

93/M號法令第四條第二款之規定，作出本批示。

核准澳門理工學院二零零一年財政年度之本身預算，並於二

零零一年一月一日起開始執行，預計收入及開支之金額均為澳門

幣174,218,500.00（壹億柒仟肆佰貳拾壹萬捌仟伍佰元整），該預

算為本批示之組成部份。

二零零一年二月十二日

行政長官 何厚鏵

Despacho do Chefe do Executivo n.º 33/2001

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
disposto no n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 13/2000 e no n.º 2 do artigo
4.º do Decreto-Lei n.º 53/93/M, de 27 de Setembro, o Chefe do
Executivo manda:

É aprovado e posto em execução, a partir de 1 de Janeiro de
2001, o orçamento privativo do Instituto Politécnico de Macau,
relativo ao ano económico de 2001, sendo as receitas calculadas
em 174 218 500,00 (cento e setenta e quatro milhões, duzentas e
dezoito mil e quinhentas) patacas e as despesas em igual quantia,
o qual faz parte integrante do presente despacho.

12 de Fevereiro de 2001.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

––––––––––

澳門理工學院二零零一年本身預算

Instituto Politécnico de Macau

Orçamento privativo para o ano económico de 2001

帳目編號 項目 金額（澳門幣）

Código das Contas Rubricas Valor (MOP)

收入收入收入收入收入

Proveitos

72 勞務之提供 44,010,400.00
Prestação de serviços

74 營業上之津貼 129,000,000.00
Subsídios destinados à exploração

741 二零零一年澳門特別行政區總預算撥款 126,350,000.00
Dotação orçamental — OG RAEM 2001

749 上年度管理之結餘 2,650,000.00
Saldo de gerência anterior

78 其他收入 1,208,100.00
Outras receitas

收入總計收入總計收入總計收入總計收入總計 174,218,500.00
Total dos proveitos

固定資產固定資產固定資產固定資產固定資產
Imobilizações

42 有形資產 5,019,400.00
Imobilizações corpóreas

固定資產總計固定資產總計固定資產總計固定資產總計固定資產總計 5,019,400.00
Total das imobilizações

開支開支開支開支開支
Custos

63 由第三者作出的供應及提供的勞務 40,694,500.00
Fornecimentos e serviços de terceiros
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帳目編號 項目 金額（澳門幣）
Código das Contas Rubricas Valor (MOP)

65 人事費用 122,692,100.00
Despesas com o pessoal

66 財務費用 12,000.00
Despesas financeiras

67 其他費用及負擔 5,800,500.00
Outras despesas e encargos

開支總計開支總計開支總計開支總計開支總計 169,199,100.00
Total dos  custos

固定資產及開支總計固定資產及開支總計固定資產及開支總計固定資產及開支總計固定資產及開支總計 174,218,500.00
Total das imobilizações e custos

澳門理工學院理事會——主席：李向玉——副主席：周經桂

——秘書長：高濠輝

O Conselho de Gestão do Instituto Politécnico de Macau. — O
Presidente, Lei Heong Iok. — O Vice-Presidente, Chao Keng
Kuai. — O Secretário-Geral, Alfredo Soares Ferreira Couto.

第34/2001號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第13/2000號法律第五條第一款及九月二十七日第53/

93/M號法令第四條第二款的規定，作出本批示。

核准文化基金二零零一年財政年度之本身預算，並於二零零

一年一月一日起開始執行，預計收入及開支之金額均為澳門幣

72,122,000.00（柒仟貳佰壹拾貳萬貳仟元正），該預算為本批示之

組成部分。

二零零一年二月十二日

行政長官 何厚鏵

Despacho do Chefe do Executivo n.º 34/2001

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos no
disposto no n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 13/2000 e do n.º 2 do
artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 53/93/M, de 27 de Setembro, o Chefe
do Executivo manda:

É aprovado e posto em execução, a partir de 1 de Janeiro de
2001, o orçamento privativo do Fundo de Cultura, relativo ao ano
económico de 2001, sendo as receitas calculadas em 72 122 000,00
(setenta e dois milhões, cento e vinte e duas mil) patacas e as
despesas em igual quantia, o qual faz parte integrante do pre-
sente despacho.

 12 de Fevereiro de 2001.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

––––––––––

文化基金二零零一年本身預算

文化局

Orçamento privativo do Fundo de Cultura/2001
Instituto Cultural
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根據九月二十七日第53/93/M號法令第三十三條第一款之規定，下列獨立預算公布於附件：

Nos termos do n.º 1 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 53/93/M, de 27 de Setembro, publicam-se, em anexo, os seguintes orçamen-
tos individualizados:

第十五屆澳門國際音樂節

二零零一年財政年度

XV Festival Internacional de Música de Macau
Ano económico de 2001
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第十二屆澳門藝術節

二零零一年財政年度

XII Festival de Artes de Macau
Ano económico de 2001

Conselho Administrativo do Fundo de Cultura, aos 2 de Fe-
vereiro de 2001. — A Presidente, Ho Lai Chun da Luz. — Os
Restantes Membros, Kit Kuan Mac — Lam Kuok Hong — Wong
Sai Hong — Natália Santos.

二零零一年二月二日於文化基金行政管理委員會——主席：

何麗鑽——其他成員：麥潔群，林國洪，王世紅，沈麗婷
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第35/2001號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第 13/2000 號法律第五條第一款及九月二十七日第 53/

93/M 號法令第四條第二款的規定，作出本批示。

核准衛生局二零零一年財政年度之本身預算，並於二零零一

年一月一日起開始執行，預計收入及開支之金額均為澳門幣

1,195,580,000.00（拾壹億玖仟伍佰伍拾捌萬元整），該預算為本批

示之組成部份。

二零零一年二月十二日

行政長官 何厚鏵

Despacho do Chefe do Executivo n.º 35/2001

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
disposto no n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 13/2000 e no n.º 2 do
artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 53/93/M, de 27 de Setembro, o Chefe
do Executivo manda:

É aprovado e posto em execução, a partir de 1 de Janeiro de
2001, o orçamento privativo dos Serviços de Saúde, relativo ao ano eco-
nómico de 2001, sendo as receitas calculadas em 1 195 580 000,00
(mil cento e noventa e cinco milhões, quinhentas e oitenta mil)
patacas e as despesas em igual quantia, o qual faz parte integran-
te do presente despacho.

12 de Fevereiro de 2001.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

––––––––––

衛　生　局

 SERVIÇOS DE SAÚDE

二零零一經濟年度本身預算

Orçamento privativo relativo ao ano económico de 2001

收入預算

Orçamento da receita
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Serviços de Saúde, aos 6 de Novembro de 2000. — O Conse-
lho Administrativo. — Rogério Artur dos Santos, presidente. —
Chan I Wa — Koi Kuok Ieng — António João Terra Esteves —
Kun Sai Hoi.

二零零零年十一月六日於衛生局——行政管理委員會——申道

恕（主席），陳綺華，瞿國英，艾德偉，官世海

開支預算

Orçamento da despesa
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Serviços de Saúde, aos 6 de Novembro de 2000. — O Conse-
lho Administrativo. — Rogério Artur dos Santos, presidente. —
Chan I Wa — Koi Kuok Ieng — António João Terra Esteves —
Kun Sai Hoi.

二零零零年十一月六日於衛生局——行政管理委員會——申道

恕（主席），陳綺華，瞿國英，艾德偉，官世海

人員編制

 Quadro de pessoal
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a） 職位於出缺時予以取消

    Lugares a extinguir quando vagarem.
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Despacho do Chefe do Executivo n.º 36/2001

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
disposto no n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 13/2000 e no n.º 2 do artigo
4.º do Decreto-Lei n.º 53/93/M, de 27 de Setembro, o Chefe do
Executivo manda:

É aprovado e posto em execução, a partir de 1 de Janeiro de
2001, o orçamento privativo do Fundo de Reinserção Social,
relativo ao ano económico de 2001, sendo as receitas calcula-
das em três milhões e trinta e três mil e quinhentas patacas
(MOP$ 3.033.500,00) e as despesas em igual quantia, o qual faz
parte integrante do presente despacho.

13 de Fevereiro de 2001.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

第36/2001號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第13/2000號法律第五條第一款及九月二十七日第53/

93/M號法令第四條第二款的規定，作出本批示。

核准社會重返基金二零零一財政年度之本身預算，並於二零

零一年一月一日起開始執行，預計收入及開支之金額均為澳門幣

佰零萬仟伍佰圓整（MOP$3,033,500.00），該預算為本批示

之組成部分。

二零零一年二月十三日

行政長官 何厚鏵

––––––––––

社會重返基金二零零一財政年度本身預算
Orçamento privativo do Fundo de Reinserção Social, relativo ao ano económico de 2001

收入收入收入收入收入
Receitas
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開支開支開支開支開支
Despesas
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Fundo de Reinserção Social, aos 11 de Janeiro de 2001. — O
Conselho Administrativo. — O Presidente, Cheong Weng
Chon. — Os Vogais, Manuel João Vasques Ferreira da Costa —
Lei Seng Lei.

二零零一年一月十一日於社會重返基金——行政委員會——

主席：張永春——委員：高文德，李勝里
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第37/2001號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第 13/2000 號法律第五條第一款及九月二十七日第 53/

93/M 號法令第四條第二款的規定，作出本批示。

核准司法、登記暨公證公庫二零零一年財政年度之本身預

算，並於二零零一年一月一日起開始執行，預計收入及開支之金

額均為澳門幣肆仟捌佰壹拾壹萬仟圓整（MOP$48,113,000.00），

該預算為本批示之組成部分。

二零零一年二月十三日

行政長官 何厚鏵

Despacho do Chefe do Executivo n.º 37/2001

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
disposto no n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 13/2000, e no n.º 2 do
artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 53/93/M, de 27 de Setembro, o Chefe
do Executivo manda:

É aprovado e posto em execução, a partir de 1 de Janeiro de
2001, o orçamento privativo do Cofre de Justiça e dos Registos e
Notariado, relativo ao ano económico de 2001, sendo as receitas
calculadas em quarenta e oito milhões, cento e treze mil patacas
(MOP$ 48.113.000,00) e as despesas em igual quantia, o qual faz
parte integrante do presente despacho.

13 de Fevereiro de 2001.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

––––––––––

司法、登記暨公證公庫二零零一財政年度本身預算

Orçamento privativo do Cofre de Justiça e dos Registos e Notariado,
relativo ao ano económico de 2001

收入

Receitas
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開支

Despesas
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二零零一年一月十一日於司法、登記暨公證公庫——行政委

員會——主席：張永春——委員：甄倩敏，李勝里

Cofre de Justiça e dos Registos e Notariado, aos 11 de Janeiro
de 2001. — O Conselho Administrativo. — O Presidente, Cheong
Weng Chon. — Os Vogais, Ian Sin Man — Lei Seng Lei.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 38/2001

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
disposto no n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 13/2000, e no n.º 2 do
artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 53/93/M, de 27 de Setembro, o Chefe
do Executivo manda:

É aprovado e posto em execução, a partir de 1 de Janeiro de
2001, o orçamento privativo do Fundo de Segurança Social, re-
lativo ao ano económico de 2001, sendo as receitas calculadas
em MOP $ 660,648,200,00 (seiscentos e sessenta milhões, seis-
centas e quarenta e oito mil e duzentas patacas) e as despesas em
igual quantia, o qual faz parte integrante do presente despacho.

14 de Fevereiro de 2001.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

第38/2001號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第13/2000 號法律第五條第一款及九月二十七日第 53/

93/M 號法令第四條第二款的規定，作出本批示。

核准社會保障基金二零零一年財政年度之本身預算，並於二

零零一年一月一日起開始執行，預計收入及開支之金額均為澳門

幣 660,648,200.00 （澳門幣陸億陸仟零陸拾肆萬捌仟貳佰元整），

該預算為本批示之組成部分。

二零零一年二月十四日

行政長官 何厚鏵
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社會保障基金二零零一財政年度之本身預算

Orçamento privativo do Fundo de Segurança Social,

relativo ao ano económico de 2001
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Fundo de Segurança Social, aos 8 de Fevereiro de 2001. — O
Conselho de Administração. — Fung Ping Kuen — Chi Kin
Chan — Chan Weng Kuong — Lau Veng Seng aliás Lau Churk
Shing — Maria de Fátima S. dos Santos Ferreira.

二零零一年二月八日於社會保障基金——行政管理委員會：

馮炳權、志建陳、陳榮光、劉永誠、飛迪華



N.º 8 — 19-2-2001 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 319

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第30/2001號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據六月三十日第 27/97/M 號法令第三條第一款

的規定，以及行使第12/2000號行政命令第一款所授予的權限，作

出本批示。

一、許可“ 澳洲昆士蘭保險(國際)有限公司”經營名為“ 信

用（商業風險）”的一般保險項目，並附註於已由二月十六日第

34/85/M號訓令、四月十三日第39/87/M號訓令及八月二十七日第

161/90/M 號訓令所許可經營的項目。

二、經營上款所指保險項目的一般及特別條件由澳門金融管

理局核准。

二零零一年二月九日

經濟財政司司長 譚伯源

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第7/2001號社會文化司司長批示

透過七月二十七日第 25/SAAEJ/94 號批示核准的“本地區正

式代表團採用之制服和運動裝備款式及使用規則”，不論在地區

名稱或是在女性和男性代表制服的顏色等方面皆不符合現今的政

治環境；

基於此，有必要更新上述批示，在體育發展局建議下，並聽

取體育委員會的意見；

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據由十二月二十日第 67/93/M 號法令通過的

“  澳門體育活動法規”第三十四條第三款之規定，作出本批示。

一、核准“  澳門特別行政區正式代表團採用之制服和運動裝

備款式及使用規則”，有關規定載於本批示附件。

二、廢止七月二十七日第 25/SAAEJ/94 號批示。

三、本批示自公佈的翌日起生效。

二零零一年二月九日

社會文化司司長 崔世安

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA
E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia
e Finanças n.º 30/2001

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 27/97/M, de 30 de Junho, e
no uso da competência delegada pelo n.º 1 da Ordem Executiva
n.º 12/2000, o Secretário para a Economia e Finanças manda:

1. É autorizada a «QBE Insurance (International) Limited» a
explorar o ramo geral de seguro de «Crédito (riscos comer-
ciais)», em aditamento aos ramos já autorizados pelas Portarias
n.os 34/85/M, de 16 de Fevereiro, 39/87/M, de 13 de Abril, e 161/
/90/M, de 27 de Agosto.

2. As condições gerais e especiais de exploração do ramo de
seguro referido no número anterior são aprovadas pela Autori-
dade Monetária de Macau.

9 de Fevereiro de 2001.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tam Pak Yuen.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS
SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais
e Cultura n.º 7/2001

O Modelo e Normas de Utilização de Uniforme e Equipamen-
tos Desportivos para Uso das Representações Oficiais do Terri-
tório, aprovado pelo Despacho n.º 25/SAAEJ/94, de 27 de Julho,
encontra-se desactualizado, não só na sua denominação e inscri-
ções, face à nova situação política, como também em relação aos
elementos cromáticos dos uniformes de representação para ho-
mens e senhoras;

Havendo necessidade de proceder à sua actualização, sob
proposta do Instituto do Desporto, ouvido o Conselho do Des-
porto;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
n.º 3 do artigo 34.º do Regulamento das Actividades Desportivas,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 67/93/M, de 20 de Dezembro, o
Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura determina:

1. É aprovado o Modelo e Normas de Utilização de Uniforme
e Equipamentos Desportivos para Uso das Representações Ofi-
ciais da Região Administrativa Especial de Macau, nas condi-
ções definidas em anexo ao presente despacho.

2. É revogado o Despacho n.º 25/SAAEJ/94, de 27 de Julho.

3. O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte
ao da sua publicação.

9 de Fevereiro de 2001.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.
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澳門特別行政區正式代表團採用之制服

和運動裝備款式及使用規則

參與國際賽事的澳門特別行政區正式體育代表隊，其制服及

運動裝備款式應符合以下條件：

1. 本地區體育代表隊的制服和裝備的基本顏色須為綠色，

其類別及特點為：

a） 基本運動裝備

T 恤：綠色

短褲：黑色

襪：綠色

b）可供替換的運動裝備

T 恤：白色底綠色圖案

短褲：綠色

襪：白色

c） 運動套裝

上衣：綠色或白色底綠色圖案

長褲：綠色或白色底綠色圖案

d）男性代表制服

外套：藍色，縫有兩顆金色的金屬紐扣

長褲：灰色

恤衫：沒有規定的顏色

領帶：沒有規定的顏色

鞋：黑色

襪：黑色

e） 女性代表制服

外套：藍色，縫有五顆金色的金屬紐扣

半截裙：灰色

恤衫：沒有規定的顏色

鞋：黑色

2. 但有特定比賽裝備的項目及有關國際協會對比賽裝備顏

色有強制規定者不受此限。

3. 在不違反有關項目的國際規定下， T 恤的背面應橫向寫

上“中國澳門”字樣。

4. 運動套裝上衣的背面亦應橫向寫上中葡文“中國澳門”

字樣。

MODELO E NORMAS DE UTILIZAÇÃO DE
UNIFORME E EQUIPAMENTOS DESPORTIVOS

PARA USO DAS REPRESENTAÇÕES OFICIAIS DA
REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU

As selecções desportivas representantes oficiais da Região em
competições internacionais, devem utilizar os modelos de uni-
forme e equipamentos desportivos nas seguintes condições:

1. Tendo o verde por cor base de referência obrigatória, são os
seguintes tipos e características do uniforme e equipamentos das
selecções desportivas representativas da Região:

a) Equipamento desportivo principal

Camisola cor verde

Calção cor preta

Meias cor verde

b) Equipamento desportivo alternativo

Camisola cor branca com motivos verdes

Calção cor verde

Meias cor branca

c) Fato de treino

Blusão cor verde ou branca com estampagem em
tons de verde

Calças cor verde ou branca com estampagem em
tons de verde

d) Uniforme de representação para homem

Casaco cor azul, com 2 botões em metal dourado

Calça cor cinzenta

Camisa cor livre

Gravata cor livre

Sapatos cor preta

Meias cor preta

e) Uniforme de representação para senhoras

Casaco cor azul, com 5 botões em metal dourado

Saia cor cinzenta

Blusa cor livre

Sapatos cor preta

2. Salvaguardam-se os casos das modalidades com equipamen-
tos de competição específicos e aquelas cujas cores têm que estar
obrigatoriamente de acordo com o estipulado nos registos das
respectivas Federações Internacionais.

3. Nas costas das camisolas, sempre que não contrarie normas
internacionais das modalidades, devem estar inscritas, em posi-
ção horizontal, em chinês e português, as palavras Macau, China.

4. Nas costas do blusão do fato de treino devem estar inscritas,
em posição horizontal, em chinês e português, as palavras Ma-
cau, China.
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5. O desenho interior do Emblema da Região Administrativa
Especial de Macau deve ser aposto à esquerda, no peito do
casaco do uniforme de representação e no blusão do fato de
treino.

6. Cada instituição desportiva responsável pela preparação das
representações oficiais da Região deve assegurar, em colabora-
ção com o Instituto do Desporto de Macau, a aquisição dos
respectivos uniformes ou equipamentos regulamentares.

5. 代表隊的制服外套及運動套裝上衣的左胸前須印上澳門

特別行政區區徽內圈圖案。

6. 負責籌備本地區正式代表團的各體育機構應與澳門體育

發展局合作，以便取得有關規定的制服或裝備。
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